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Vistos em Gabinete. 

Trata-se de Representação formulada pelo 

Ministério Público de Contas – MPC, com base em 

“denúncia” que tem como escopo final suspender “no 

estado em que estiver, o andamento do Pregão Eletrônico 

nº 003/2019”, do Município de Caçapava do Sul. 

Segundo o Parquet, e o próprio “Denunciante”, o 

edital do respectivo certame, cujo objeto é a “aquisição de 

veículo ambulância tipo A, zero Km”, conteria disposição 

restritiva, prejudicial à salutar competição. Com efeito, a 

Cláusula 4.1, i, do Edital nº 2843/2019, estabeleceu: “A 

licitante que não for fabricante/montadora do veículo 

deverá comprovar que é Concessionária, Revendedora ou 

Representante autorizada, por meio de Carta de 

Autorização ou documentação hábil em vigor, expedida 

pelo fabricante”. 

O “Denunciante”, tendo como “ilegal” a 

restrição, afirma que as garantias afetas ao bem a ser 

adquirido, sob o encargo do fabricante e do comerciante, 

solidariamente, têm assento no Código de Defesa do 

Consumidor. A Municipalidade, por seu turno, forte na 

chamada “Lei Ferrari” (Lei nº 6.729/1979), aduz que a 

aquisição por pessoas “não autorizadas” faz com que o bem 

chegue às mãos do Licitante na qualidade de “usado”, o que 

seria vedado, tese repelida pelo MPC. Diz, ainda, o mesmo, 

ser detentor da qualidade de “comprador especial”, nos 

termos da já citada legislação, alegação igualmente 

rechaçada pela autoridade representante. 
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Em arremate, o MPC pondera: “O ponto central 

que merece ser salientado é a ausência de motivação 

para a exigência de Carta de Autorização ou documento 

hábil”. Salienta, outrossim, que não se identifica que a 

remoção da restrição denunciada teria influência na 

“garantia com manutenção da segurança e qualidade do 

bem adquirido”, considerada as alterações (adaptações) a 

serem feitas no veículo, enquanto “fato suscetível de 

causar perda da garantia contratual estabelecida pelo 

fabricante(...)”. (Grifos originais.) 

 

DECIDO 

Segundo visão não exauriente, própria desta 

fase processual, vislumbro fragilidades nos argumentos 

trabalhados pelo Município no ensejo do julgamento da 

impugnação administrativa do edital. E somente eles 

figuram no feito, até o presente momento, à guisa de 

manutenção das indigitadas cláusulas. 

A invocada “autonomia”, por óbvio não se 

sustenta em hipóteses de eventual infringência ao 

ordenamento jurídico. Tampouco a “transferência” à 

Municipalidade, que se operaria, na hipótese de êxito de 

empresas licitantes “não autorizadas”, e sua respectiva 

consequência (oferecer um bem usado), justifica a 

permanência da Cláusula em apreço, conforme concluiu o 

MPC. 

Com isso, não vislumbro na espécie razões 

outras capazes de justificar a cláusula excludente objeto do 

dissenso, o que caracteriza o fumus boni iuris. 

O periculum in mora, de outro lado, resta 

consubstanciado na possibilidade de se concretizar a 

contratualidade resultante do certame, com a entrega do 

bem, tornando, na melhor das hipóteses, dificultosa uma 

eventual reversão da ocorrência constatada. 

Em face do exposto, com fulcro no artigo 12, 

inciso XI, do Regimento Interno desta Casa, concedo a 

cautelar pleiteada, determinando a suspensão, no estado 

em que se encontrar, do Pregão Eletrônico nº 003/2019, de 

modo que o Gestor abstenha-se de adjudicar, homologar, 
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assinar a data de registro de preços ou contratar a 

vencedora, até o pronunciamento final deste Tribunal de 

Contas.  

Determino, assim, que seja intimado da 

presente decisão o Senhor Giovani Amestoy da Silva, 

Administrador do Município de Caçapava do Sul, enviando-

lhe cópias de todo o processado, a fim de que adote as 

providências necessárias ao cumprimento desta ordem, 

bem como para, querendo, prestar esclarecimentos, em 15 

dias (artigo 2º, § 3º, da Resolução TCE-RS nº 932/2012) 

sobre a Representação em causa. 

Cientifique-se o Ministério Público de Contas, na 

forma do disposto no artigo 36, inciso VII, do RITCE. 

Publique-se. 

À Direção de Controle e Fiscalização, para 

adoção das providências de estilo. 

Gabinete, em 05-04-2019. 

 

 

Conselheiro Cezar Miola, 
                      Relator. 
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